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KSCOTISIVÏO 

Medidas de caracU'r urgente, mais 
tfue necessarias à boa governançn 
do »r. Vital Soares. têm encontra- 
do opposiçâo por parle dos innu- 
meros aiimiradorcs dos Mangabcj- 
ras. Affigura-sc, por conscguinle, 
possivcl uma controversia sysle- 
mal'ea entre as facjôes cm lula 
surda. 

E' a his'oria de sempre. Como 
se nSo bastasse um longo dorninio 

Continua na berlinda o sr. Anto- 
nio Carlos. Dcsdc que se Conside- 
rou um possivel candidato â suc- 
ccssio do sr. Washington Kuis, o 
présidente de Minas, esfudnndo o 
ambiente pnlitico brasileiro e lo- 
mando o putoo a ingenuidade e â 
credulidade do povo, entrou de agir 
ardilosamenle no senlido^ de ver 
surtîr exito o piano que ideou. K, 
de\i<lo a ser demasiadamente eo-,    . 
ubee do o ••ex-leader" da politisa do ealmonismo a pol'tica bahiana 
hrrpadis! . na camara fédéral. n5o aprcsenla novameute o «verso ty- 
c milita a fente que se eslâ deisan- pico das oligarchins wtMc^ih. A 
,] , K-Viii- et las lerias eonladas e pc- j praxe é antiga. A Bahia partieular- 
li- eiis-'enaeôes armadas pelo sr. : mente presta-c rouilo â» expenen- 
Anlon • Carlos. Nâo é de agora a t cias dessa especie. 
sua famosa deelararâo de que os] A tituaeâo nao se defmiu aintla 
«overnos devcr:am fazer a révolu- muit.. bcm. para que se l'ossam 
c",o branca antes m e o povo » fi- nrccisar nlguns dos sens detalhes 
zc«sc r ' a. S gnificava corn isso 1 que mais interessam a opimao pu- 
o actual cheîe do governo minciro bliea no momento. 
que os politiqnciros naeionaes. den- Apcsar disso, # indubitavel que 
tre os quai s elle proprio nio pode as ••domarclies" do xnangabcirisnio 
scr excluido, deviam modificar I ngt| „ governo do sr. VI- 
xis praxes e habitos aiim de Soares, como tambem procuram 
«calmer um Indi siinulnvel mal es- garantir a futura successào. No 
tnr que se aentia cm toda a un- Brasil o brocardo "rei morto, rei 
çâo. Pa^sando das palavras aos j,(,st0" applica-se muito de anlc- 
aeto», o sr. Antonio Carlos, logo redcncla. Mal se "enlhronisa" um 
que se pilhou no governo de Mi- rej 5e pensa systcmaticamenle 
pas presenteou o povo (laquelle lla sua "morte" e na conséquente 
Estado cora uma Ici eleltoral que substilulçâo cm vida. E' o ca*o 
institue o voto secreto, aspiraçâo |los Mangaheirn5, fuluro» "rei*" da 
hoje generalisada de grande parte,! uahia. 
sinâo a miiorta do povo brasileiro. | estâ cm vesperas de scr 

OS FESTEJOS DE HONTEM - A MANIFESTAQÂO DAS ASSOCIAÇÔES ESCOTEIRAS 

De entâo para cA, por outrons cctos 
e por palavras diversas, nâo tem 
cessado o sr. Antonio Carlos de fa- 
zer o cullo da popularidade, ser- 
vipdo ao povo pralos de sua predi- 
lecçâo. Este, porém, jà anda muito 
desilludido e muito experimentado 
âcerca da preeariedade ou da au- 
sencia absoluta de sineeridade en- 
tre os politiipis. O exemplo do sr. 
Mcllo Vianna é recentissimo e por 
demasiado clnquente. Uma ver, 
vac se no embrulho. Duas, porém, é 
mais diffieil . 

O ANGD' BAHIANO.. 

condimentado. Quererà o sr. VUal 
Soares saboreal-oî Parcce que nâo. 

PARTIDO DEMOCRATICO 
da sccretaria 

Complica-se, cu> 
tuaçâo politiea da 
galieiristas procuram todas as ma 
neiras para obstruir a acçâo do 
actual governo que jâ esbarron coin 
os primeiros obstaculos. 

Communicam-nos 
do Partido: 

"Reune-sc quinta-feira, dia 26 as 
20 horas e raeia, na séde central do 
Partido Uemocratico, o Conselho 
Consultivo do Partido, que conli- 
nuarâ, cm segunda discussâo, a es- 
tudar o parecer apresentado pela 
commissào encarrcgada de dizer so- 
bre o projcclo de reforma do con- 
tracto d, viaçâo da Light and Po- 

que eonsta, a si- wer, trutando tambem de outros as- 
Bahia Os man- snmptos importantes. 

Continua, na secretaria do parti- 
do. à disposiçâo dos membros do 
conselho. que o queirain exarainar, 
o referido parecer". 

A viaçâo mundial 

AINDA 0 ACCIDENTE COM 0 APPARELHO DE BEIRES 

— 0 INICiO DE UM VÔO A' AUSTRALIA 

0 ACCIDESTE COM O AVIAO DE; pela cidadc de Milâo aos explora- 
y •. PVE>TO DF «FIRBS dores aeieo; a cnal fol baptisada 

USEOA. 22 • ( A) — O accidente com 0 nome de'XoWla, 
de au" foi vielima o aviador Sac-   _ 
puni > de Beires foi motivado pela CHEGARA^Î A sTSLut?-/x 
rup'nra do tubo de gazolina, com BIL1STA6 DE MILAO 
o iierda total da essencia no appa- | BERUM, 23 (H.) — Chcgou a 
relho. O vento que soprava fez vi- i gtolp a caravana automobilistica 
rar o aviâo em plena descida. de Milâo que vem saudar o Gene- 

0 mechanico Gouveia soffren a \obile, pela realisaçâo da pri- 
fractura de uma perna e Sarmen- meira etana do seu vôo ao polo 
to de Beires ficou ferido no nariz. s;orte e despedir-se da expediçâo 
As victimas foram immediataraen- 1 ani€S da partida do "Italia" para 
te soccorridas. as regiôes Arlicas. 
AO MECHANICO GOUVEIA NSO L'NDBERGH CONFERENCIOU 

SERA'MAIS AMPUTADA A COM O SR. ROBERT . OLDS 
PERNA WASHINGTON, 23 (D. P.) — O 

LISBOA, 23 (U. P.) — O eapiiâo coronel-avîador Lrndbergh confe- 
Brito Paes telegraphou à Aeronau- renciou, no Departamento do Es- 
tica Militar, informando de que se tado. com o sr. Robert Olds, Sa- 
lomon possivel evitar a amputaçâo bendo-se que discutiram os piano» 
da perna do mechanico Gouveia. do projeetado vôo do célébré pilo- 
Brito Paes régressa amanhâ â Lis- | j0 ^ Eurnoa e à Asia. 
boa. PROJECTO DE UM VOO AOS 
COVSIDERA-SE GRAVEOESTAUO PAIZES DA AMERICA DO 8UL 

LONDRES. 23 (U. P.) — 0 avia- 
dor Van Lear Black, que tnmliem 
é jornali.sla nos Estados Unidos, 
communicou à United Press que 
estâ estndando um véo aos paizes 
da America do Sul em 1921', pr<>- 
loclondo para dc'pois um raid de 
lyondrcs à cidadc do Cabo e ou- 
Iro de Tokio a Londres. 
UUIZ ALDA PRETENDE FAZER A 

VOLTA DO MUNDO 
NOVA YORK. 23 (U. P) — O 

aviador Ruiz Aida, que foi um dos 
trinulantes do "l'ius Ultra", na 
vidgem desle famoso hydropiano â 
America do Sul, annunelou os pia- 
no» do projeetado vôo â vol ta do 
mundo, com Ramon Franco, Gal- 
larza e o mechanico Rada, como 
viagem inaugural de nm serviço 
rcgular postal c de' passageiros. 

TAÇA "BORDON BENNETT" 
BUENOS AIRES, 23 (A.) — Va- 

ries membros do Conselho Muui- 
cinal apresentaram um projecto, 
pelo quai a Municipalidade concor- 
rcrâ com a quantia de 2(1 mil pe- 
sos. para acqulsicâo do balâo es- 
oherico de oue nécessita o pilolo ar- 
gentino Edluardo Bradlcy, para 
concorrcr â. disputa da taça "Bor- 
don Rcnnetl". 

As associaçôes escoteiras, desta 
capital e Santo Amaro, commemo- 
raram hontem, dia consagrado a 
Sâo Jorge, com toda a solennida- 
de, o "Dia do Escoteiro". 

A essa manifctLavâo de civismo, 
que' eulminou com uma imponen- 
te "marche aux flambeaux", com- 
nareceram lodos os csffiteiros da 
Assoeicçào Brasileira de Escotciros, 
Associaçào de Escotciros "Badcn 
Powell" e" Uniâo dos Bacoteiros 
Catholicos, de Santo Amaro. 

Na sâde da Associaçfto Auxilia- 
dora das Classes I^iboriosas os es- 
cotciros se rcuniram, assistindo â 
confcroncia feita pelo professor Au- 
guste Ribelro de' Carvalho. 

Durante a passeata jelas ruas da 
cidadc, da quai participaram per- 
to de 3(19 e'scotelros, e uma brigada 
de Santo Amaro, sob a dirccçâo 
dos prof. Auguste Ribciro de Car- 
valho, pc"a AgsociaçiO Brasileira 
de Escoleiros, sr. Moacyr Montelro, 
pela Uniâo de Escotciros Catholi- 
cos de Santo Amaro e o sr. prof. 
Horacio (Juagiio, pela Associaçào 
de EscotMros "Baden Powell", fo- 
ram levodas a effeito, anlc as re- 
dacçôcs dos jornaes, manifcstaçëes 
de apreço â imprensa, as quaes vie- 
ram emprestar à fe'sta dos continua- 
dorés da obra de Baden Powell, 
uma nota allamentc sympathica. 

ASSOCIAÇAO DE ESCOTEIROS 
DO BROOKLYN PAULISTA 

Realizou-se domingo ullimo, em 
Brooklyn Paulista, a inauguraçâo 
da séde social da Associaçào de 
Escotciros Brooklyn Paulista". 

A solcnnidadc comparcccram o 
commandante gérai da Força Pu- 
bllca, coroncl Pedro Dias de Cam- 
pos. o représentante do comman- 
dante da 2.a Regiâo Militar, depu- 
fado Alexandre Marcondes Filho, 
pre'feito municipal de Santo Amaro 
e demais pessoas gradas. 

Denois do benzimento solenne 
da séde, com todo o cerimonial li- 
Ihurg'co. feilo pelo padre Lindoj- 
pho Este'ves, o dr. Marcondes Ki- 
iho, cm brèves palavras, salicntou 
os beneficios que a Associaçào 
presta à cducaçào civica e moral 
das criancas do bairro. 

Em nome da Associaçào respon- 
deu o sr. Aurelio de Moura. 

A seguir foram servidas uma 
lautn mesa de doces e uma taça 
de Champagne a todos os présen- 
tés. 
Os escotciros de Santo Amaro, cm 

homenagem aos scus companhelros 
rlo Brooklyn Paulista, fizeram va- 
rios exercîcios de gymnastica e py- 

btrnintia*. 

Em continencia at> commandante 
Gérai da Força Pilblica e démais 
autoridades, desfilo* toda a tropa 
de escotciros, tend» por essa oc- 
caslâo o sr. coronel Pedro Dias de 
Campos palavras <jo elogios pe'la 
disciplina e ordem jobservadas pc- 
los noveis cscoteiros. 

As festas termina am com baile, 
offerecido péla dipietoria dos es- 
eoteiros âs senhoras do bairro, que 
muito se esforçarair pelo brilhan- 
tismo da solcnnidadc. 

Num dos Inlervalùs os escotciros 
offeréccram uma iirda "corbeille" 
de cravos ao seu director technico, 
sr. AlberJ.6 Ferreir». cqi rcconhc- 
cimcnto do quanto icm fe'ito pela 
awociaçào e pelo ; c u aesenvolvl- 
menlo. 
REGRE880 DOS ESCOTEIROS DA 

COMMISSÀO CENTRAL DA A. 
B. E E ESC0L.MIE3, A ESTA 
CAPITAL. 
Depols de perm ihceçrem dois 

dias acampados, na fazendn da 
Fortaleza, cm Arpn'iy, municlpio 
de Pirncaia, os escotciros da Com- 
missào Central da A. B. E., do Gm- 
po Escolnr "Maréchal Floriano" o 
da Escola Modclo "Caetano de 
Campos", regressaram a esta pa- 
pitnl, no dia 22, â mite. 

No acampamcnto, symetricamcn- 
te alinhadas as ban-pquinhas .le 
lona abrigavam. mais ou menos, 
150 escotciros, sob a dirccçâo do 
professor Auguste Ribeiro dé Car- 
valho, inspcctor esé<dar; professer 
Renato Braga, da Escola Modelo 
"Caetano de Camp )s"; professor 
Napoleào de Carvalho Freire, di- 
rector do Grupo Escolar "Maré- 
chal Floriano"; professor Joaqutm 
Freire, adjunfo do Grupo Escolar 
"Regente Feijô": sr. Agnstinho 
Ponciano Corrcia, présidente aa 
Commissào Central da A. B. E., 
alcm de diverses professores que 
adheriram à eomitlva, çontribuin- 
do efficazmente paru a_ bôg ordem 
no serviço de fiscalliiaçàqi no aeam 
pamento. 

0 programma da excursào conî- 
ton do seguinte: * • 

Dia 20, à noitc, clieguda. a Pira- 
caîa, sendo todos abrigados no pre- 
dio onde funcciona o. Grupo Es- 
colar, por motivo de forte aguacei- 
ro que cahia, na oecasîâo do dei- 
cmbnrque Apcsar do mâo tempo, 
notava-se na estarào a presença 
las autoridades locaes, muitas fj- 
miiiûs do direct or do Grupo Esco- 
lar, professor Luiz Ctvechia e pro 
fessores. 

Dia 21 — Alvoradi às 5 horas - 
Haste-mento da Bandeira Nacio- 
pai, an soft» *1., 1» _f.r.io Na-. -, 

cantado por tottos os présente 
Marcha de Piracaia â Arpuhy, onde 
se acha localisada a bella fazenda 
da Fortaleza, propriedade do sr. 
coronel Thomaz Cunha, prefeilo d i 
Piracaia, 

Estudos topographicos, sigmala- 
çâo, télégraphe e construcçào do 
bnrracas pclos escoteiros. A's 12 
horas foi servidn um succuleoto 
"rancho"; â tarde arreamente -'a 
Bandeira. ao som _do Hymno à 
Bandeira o prelecçâo ailusiva â 
data pelo professor sr. Augusto de 
Carvalho; â noitc, "lunch" e café, 
sendo logo excculado, em tornn da 
fogueira. diverses numéros de dan 
sas e cançôcs regionacs pelmi e^ 
eeteiros e colonos do faixndà. A's 
22 horas, O clarim #fiou: todrts se 
dispersaram : era o toque de -b 
lendlo. 

Dia 22 — Alvorada âs,5 horas — 
Banho e café e cm segnida procc- 
deu-sc ao dosarmamento das bar- 
racas, pdrque a pedido de diversas 
pessôas que visilaram o acampc- 
mento, os escoteiros foram obrifia- 
dos a voltar â Piracaia, onde assis- 
tiram â inissa. eclebrada pelo vi- 
garlo da parochla. Apûs a missa 
foi r.rvido o'"rancho", no pateo 
du Grupo Escolar, fieando o servi- 
ço de distribuîçào a cargo das dis- 
tinçtas professoras do Grupo, que 
gcntilmcnlc se offerecciam_ para 
auxlliar os escoteiras. A's 15 ho 
ras deu-se o embarque, sob eutbu- 
siasticos applausos do povo que 
acompanhou a comiliva até â gare. 

Na fazenda de Arpuhy, os esc >- 
teims foram earinhnsamente aco- 
Ihidos pelo sr. Cyro Freire, que em 
nome do sr. coronel Thoma» 
Cunha. que se achava ausento, pôz 
â disposiçâo dos escotciros todas 
as dcpendcncias da fazenda e pro- 
videnciou para que se préparasse 
um "garrote" para o "ehurrasco 
e que o rnnforto de todos os visi- 
tantes fosse o melhoP possivel, 
coneorrendo assînt para o maximo 
brilhantismo da excursào. 

A prova de resistenciai por par- 
te das erlançcj. foi optimfl, dccU- 
rando o sr. professor Augusto -'c 

Carvalho nâo baver nem uni easo 
que précisasse a intervenrao la 
ambulancia. Quanto â disciplina, 
apesar de concnrrcrem no passem 
clcmentos de diverses Grupos Ls- 
colares, todos se manlivenam em 
franca camaradagem, auxiliando-ic 
mutuamente. presfando soccon-os, 
o que prov» scr o escotismo do 
campo. o escotismo «o ar livre, o 
laço forte para unir a nossa ju- 
vcr.tude e nrcparal-a para.» vida 
protîca — fora do lar. 

DO MECHANICO GOUVEIA 
LISBOA. 23 (U. P.) — Segundo 

noticias chegadas de Toro, o avôa- 
dor Sarmento de Beires e o mecha- 
nico tenente Gouveia foram trans- 
portados para o hospital de Zanm- 
ra sendo satUfactorio o estado do 
prlmcim Gouveia, porém. soffreu 
uma grave fractura da tibia c do 
peroneo da perna direita, teudo 
perdido grande quantldade de snn- 
(juc. Os medieos livcram que o opé- 
rai- *em chloroformlo. O estado de 
Gouveia é considcrado grave, sus- 
pcilando-se de que o ferimento es- 
tava infeetndo. Sarmento de Beires 
dcclarou que »c prrparava para fa- 
zer om raid â Australia. 
PARTIRA* OS MECHANICOS QUE 

VÀO REPARAR O AVIÀO 
LISBOA. 23 (U. P.) — Parte ho- 

je para Toro um grupo de mecha- 
nieos. que vae procurer concertar 
o aviâo de Sarmento de Beires. 
HOMENAGEM DO CORPO DIPLO- 

MATICO A COSTKS E LE BRIX 
PARIS, 3 (U. P.) — Uma com- 

missào chefiada pelo sr. dr. Souza 
Dantas, embaixador do Brasil, re- 
solveu realizar um banqnete, segul- 
do de baile, offerecido pelo corpo 
dlplomatlco de todos os paizes 
emericanos aos aviadores Costes e 
Le Brix. A grandiosa homenagem 
realizar-se-â no proximo sabbado 
A noite, nos salôes da Casa das Na 
çôes Americanas. 
O IMCIO DO RAID A' AUSTRALIA 

LONDRES. 23 (U. P.) — O com- 
mandante aviador Manning, inlciou 
hoje, âs 5.30 da manha, o seu pro- 
jeetado vôo â Auslralla, enjo !U- 
nerario estâ marcado por Marsclha, 
Tunis, Egypto, Persia. Indfc e Ma- 
lasla Manning viaja num mOno- 
plano "Westland Widgeon", de nm 
zô logar e com um motor de 35 
eavallos. 
CUMPBIMENTO AOS TR'PULAN- 

TES DO "ITALIA" 
MILAO. 23 (U. P.) — Partiu da- 

qui uma caravana de 60 automoveis, 
que vae a Stolp, levar cumprimen- 
tos dos esportislas italianos aos 
tripnlantes do dirigivcl " Itaîia". 
O» escursionistas conduzem varias 
,, ts e uma t^a, offcrcc ■. 

Il CDBSO M 

Espancava a mulher e foi 
preso 

Os Inspectcres da delcgacia de 
Vigilancia e Capturas effeeluaram 
a prisâo de Benedicto de Almeida, 
accusado de espancar a propria mu- 
lher, Bencdicta Pereira. 

De facto, ha um anno mais ou 
menos,' Benedicto de Almeida, sem 
mesmu o consentimento de sua es- 
posa, vcndeti a casa em que mora- 
vam. â rua dos Passes n. 1, na Agua 
Raza, a Joâo Cardoso. 

Benedlcta, *como signal de pro- 
testo, nâo se qiiiz mudar da casa, 
o molivou um conluio entre seu 
marido e Joâo Cardoso que, pilhan- 
do-a desprevenida a moeram de 
pancada. 

Aberto inquerito, Benedicto fol 
pronunciado em 23 de fevereiro de 
1927 pelo Juiz da 4.a vara crimi- 
nal, como inourso nus penas do 
artlgo n. 304, do Codigo Pénal. 

Agora, preso, serâ elle recolhi- 
■. cd ia Publlea. 

Jà esta folha, em sua ediçâo de 
12 do corrcnte, divulgou a nolicia 
da installaçào. no dia 24 desle, cm 
Cambuquira, do primeiro Congres- 
so de Eslancias Hydro-Mineraes 
minciras, com a provavel partici- 
paçào de Sâo Paulo a esse certame 
de medicina e de economia. 

E desdobrando os themas que, 
entâo, serâo discutidos, resalta a 
imporlaneia dos mesmos. 

E*, cm verdade, para lastimar que 
a dupla e fabolosa riqueza. de que é 
dotada toda orna privilcglada re- 
giâo mincira, nâo lenha stdo, até 
agora, devidamente cxplorada em 
lieneficio da humanidade soffre- 
dora c cm provelto da economia do 
Estado. ' 

Das cslaçôes de i-epouso e de 
^ura oonhcço Caxambù — vergel 
paradlsiaeo, no quai â abundaneia 
dos fnictos e das flores «e associa 
a benignidade de um clima deli- 
cloio. . 

Por isso, dessa estancla, poude 
dizer Ruy Barbosa: 

"VIsllel, percorrl, desfrutei por 
um mez, cohi a admiraçào e encan- 
to o Parque das Aguas, a organl- 
zaçâo de seu serviço, o syslema de 
exnloraçâo de scus productos. 

E' a medicina entre Jardins de 
uma florcscencia deslumbrante. 

Minas ainda nâo percebeu todo o 
vaior da sua joia. 

Quando a lapidar e engastar, 
como cl la pede, estas fontes de 
vida verterâo luz, como de estrel- 
las, que va falar bera longe, aos que 
zoffrem, dos suaves privilegios dev- 
tc torrâo abençoado". 

Isso dizia o glorioxo mcslrc, ha 
noxe annos atraz. E como, segundo 
raznaveis cstatisticas, Caxambù pro- 
gride num rytbmo barmonioso e 
inintçrrompido, com mais enlerne- 
cido enthusiasmo dessa localidade 
dissera, se a pudesse agora visitar 
aquelle que, com olho* ^tâo cari- 
nhosos e perspicuos, sabia vér as 
coisas palrias. 

O governo do sr. Antonio Car- 
los tem se mostrado preoccupadn 
com os complexes aspectos que of- 
ferecem as estancias hydro-mlne- 
raes, e no empenho da raaior dixul- 
gaçâo scientifica délias, jâ fez com 
que fossem dirigidos convites a me- 
dicos argentinos e uruguayos, afira 
de que possam, colhidas nas pro- 
pflas fontes, possam julgar da ex- 
cellencia das nossas aguas. 

Se aos membros do Congrcsso » 
se realizar em Cambuquira, ani- 
mar, como acreditamos, vehemente 
desejo de fazer obra de resultado» 
pratieos e fecundos, o momento se 
antolha, o mais propteio para tal, 
pois nesse Congresso tôm assento 
os prefeitos — cremos que todos 
medieos — das quatro estancias 
nelle representadas, a par de scien- 
listas especialistas do assumpto e 
de homens interessados no seu exi- 
to absolulo, pois sio expoentes 
immediato* das €inprczas cxpio- 

radoras das aguas. 

Sera verdade? 

As theses apresentadas, como .la 
aqui foi registado, sâo de elevada 
importancia. Entre ellas axsjlta a 
consagrada aos problemas creno- 
therapicos — "a pedra fundameu- 
tal de toda obra que se queira rea- 
lizar nesse campo intrineado das 
aguas medicamentosas naturaes . 

NcIIas, nessas aguas, que sâo es- 
tlmulantes e depurativas dos orga- 
nismos, encontramos os elementos 
assecurelorios da relativa conserva- 
çào do corpo Iwunano, "machina 
admiravel, eonflada a nm machi- 
nlsla louco". 

Ha, na letra c dos problemas cre- 
nolhcrapleos umn parte referente a 
épocas de estaçôcs, oue nos parecc, 
u nôs, profanos embora, uma de- 
masla, [mis a cslaçâo de cura nbran- 
gc os mezes de Janeiro a dezembro. 
Durante todo o nnno as aguas des- 
sas estancias tôm o mesmo volu- 
me c a mesma côr, além do sabor 
inulteravel, quer haj* longas cstla- 
gens, quer se deseneadeiem succcs- 
sivos temporaes. 

Para os aquaticos platinos a es- 
taçâo idéal é justamente a inver- 
nosa, quando o frio castiga a Ar- 
gentine e o Uruguay com uma tem- 
ncralura de varios grâos abalxo de 
zéro, e o "minunno" eorta as car- 
nes enrcgcladas como uma lami- 
pa fina e afiada. Ademais, nâo ha- 
veria soluçâo de continuidftde nas 
visitas de enfermos, e as estancias 
de aguas mediclnae» nâo teriam, 
durante quatre mezei, estrangulada 
a vida de movimento e de alegria 
que as anima durante os classico» 
mezes das estaçôcs convenclonae», 
mesmo porque o inverno é, nellas, 
admiravel e delicioso: temperatu- 
ra sempre support a vel, céo sempre 
azul, sol sempre dowado. 

A letra t dessa masraa primeira 
narte do programma a ser estuda- 
do e discutido, encérra assumpto 
de alta relevancia. E' incomprehcn- 
slvel, mesmo, a nâo existencia, em 
nenhuma dessas estancias, de ho- 
teis de regimen, qoando o regl- 
men dietetico i inseparavel do da 
cura. 

Sci, entrctanlo, que entre as co- 
gitaçôes do prefelto de Caxambù, 
figura, nâo sô a creaçâo de om hô- 
tel de regimen, como- de um hoS' 
pltal-sanatorio. 

Praza aojj céos desse Con- 
gresso derivem providenclas oppor- 
tunas, capazes de enquadrar as es- 
taçôcs hydro-mincraes entre as ma- 
ravllbas — epie ellas sâo — do nos- 
so patrlmonio commWn. 

LBONC10 CORREIA 

Feira em Sâo Paulo 
Se procistrem Iouçm • vldros tcoTOPrar, 
Ferramentas e ferra gens cm gérai, 
4 Casa Lopes quer devâras llqnldOP, 
Todo o seu stock a preços sem mal. 
Avenîda S. Joâo ns. 127-B e 127-D 

Ka anciedade de ludo annunciar 
e de levar de vcncida a propagan 
da de qualquer artigo, certas casas 
servem-se de assumptos delicados e 
militas vezes improprios que dâo 
resultados contraproduccntes. A 
"Casa Loterica" à praça Dr. Anto- 
nio Prado 4, que jamais fez um an- 
nuncio que destoasse do bom tom, 
continua a insistir que os seus bi- 
Ihetes, tém sido e continuam sem 
pre a ser, synonimos' de sortes 
grandes, por isso, ter um bilhete 
com o carimbo da "Casa Loterica 
jâ é quasi que ter no bolso uma 
sorte ganha. Todos devem por 
tanlo, por esporte ou necessidade, 
habllltar-se na praça Antonio Pra- 
do, 4. Hoje, quinto c sexta, sâo 20 
contos da fédéral, por 2?. Amanhâ 
50 contos, por 5$ apenas. Scxta- 
feira, novo sorteio dn Paulista, 100 
contos, premio malor, por 30?, 
meios a 15$ e fracçâo a 3$. Sabba- 
do, piano especial da Fédéral, 100 
contos de réls, por 20$, meios 
10?. Jogam apenas 30 mil bilhetes, 
sendo o segundo premio 20 contos e 
o terceiro 10 contos. A 5 de raaio 
200 contos do piano -popularissimo 
da Fédéral, por 20$, meios a lO-f. 
Em Junho grandes premios de S. 
Joâo e S. Pedro, Fédéral 400 con- 
tos de réls, no dia 23, por 20$. S. 
Paulo no dia 28 DOIS mil contos 
de réis, com 10 mil bilhetes a 525$ 
meios a 2628500; quartos 131?500; 
fracçâo 261500. 

A "Casa Loterica" jâ estâ accei- 
tando pedidos para estes grandes 
premios. 

FaUeciraentos 
DR. ANTONIO JOSE' CAPOTE 

VALENTE 
Em sua residcncia, à rua Sebas- 

Uào Pereira n. 70, falleceu hontem. 
As 21 horas e 45, o conhecido ad- 
vogadn do nosso fôro, dr. Antonio 
José Capote Valente. 

Naturel dn Estadc do Cearâ, o 
dr. Capote Valente seguiu parai o 
Rio, muito moço, fazendo os seus 
estudos de humanidades no Colle- 
gio Abilio. Mais tarde matriculou- 
se na Faculdade de Direilo de Sâo 
Paulo, recebendo o grau de bacha- 
rcl cm sc'eneias juridicas e sociaes, 
em 1883. Nesse mesmo anno casou- 
se montou banca de advocacia ncs- 
ta capital,. Dedicon-se ao Direito 
Pénal, sendo um dos mais habeis 
e compétentes advogado^ que pi- 
saram o Tribunal do .Iurj% 

Debia o illustre morto viuva a 
exma. sça. d. Cîcilia Capote Va. 
lente e os séguintes filhosî drs. 
A. J. Capote Valente Heladin Ca- 
pote Valente,,advogados nesta'ca- 
pital; dr. Riclrdb Capote Valenté, 
engenbelro ' da Cômpnnhia Constru- 
ctnra de Santos. casado cooj a sra. 
d. Nizfti Pupo Noaiipii-a Capote Va- 
lante ; serthnrfta Edith Capote Va- 
tente," e a sra. d. Maria da Gforia 
Capote Valente Zndig, casndp com 
o esCulptor ^r. Willirm Zadig. 

Déixa ainda 4 nefos. 
O sahimento funebre.realizar.se- 

A hoje. As 16 horas, na nia Sebas- 
tino Pereira. 70, para o Gemiterio 
dA Consolaçâo. 
D. JURACY BARBÛSA HOFFMANN 

Apôs longos e dolàrosos soffri- 
mentos, : falleceu ante-hontem. As 
4 horas, ^ sra. (I.;Juracy Barbosa, 
Hoffmann, casada com o sr.,Qcta- 
vio Prado Hoffmann, fuBccionario 
da Sccçâo de. Transfcrencia's de 
Acçôes da Compaqbia Afogyanâ de 
Estradas de Fcrro. A.fiaada, que 
deixa uma filhinha —♦ Célia, com 
17 mezes. era filha do sr. Joaquim 
Eduardo Barbosa. guarda-livKis da 
mesma Companhïa c de d. I.avînia 
Albuquenque Barbosa, irma do sr. 
Jurandyr Albuquerquc lïarbosa e 
das senhoritas 'Jandyra, Jacyra, 
/r-cyaba e Jacy Albuquerque Bar- 
bosa e nora do sr. Adao HnffmAnn, 
leilociro officiai em Campinas o 
de d. Leonnr Prado Hoffmann. O 
sahimento funebre deu-se bôntem. 
As 17 horas. da" rua Consellieiro 
Furtado n. 73. 
D. SYLVIA PEREIRA DE QUE1ROZ 

DE, MELLO 
Falleceu, honfeip, em S. José dps 

Campos a exma. sra. d. Sylvia Pe- 
reira de Queiroz de Metlo. casada 
com o dr. Octavio S. db Mello, dei- 
xando uma filha mejm-, Marina 

A finada, cujos d<J|Mde coraçio 
eram apreciados no^P-go eireuto 
de sua amizade, era Tilba do dr. 
Antonio Pereira de Queiroz, ad- 
ministrador da Reccbedoria de Ben- 
das, e de d. Miquclina Barbosa Pe^ 
reira de Queiroz. 

O enterro realizar-se-A, loje. sa- 
hindo o feretro da estaçâo do Nor- 
te para o Cemiterio da Consolaçâo. 

D. ALZIRA ALVES 
Deu-se ante-hontem nesta capital 

o passamento da viuva Atzira Alvcs 
residente em Indianopolis. 

A. extincta era filha dos falleei 
dos José Maria da Silva Braga e d 
Conceiçâo da Silva Braga e deixa na 
orphandade a mener Na(|ir. Era ir- 
mâ das sras. d. Antonia. Bcatriz 
Risolctta c d. Maria José de Jésus 
esposa do négociante Antonio do 
Jésus. 

O seu cnlerramento realizou-se 
hontem, sabimlo o feretro de sua re- 
sidcncia, As 14 horas, com grande 
acompanhamento, para o cemiterio 
do AraçA. 

Gymnasio de Campinas 

Por Acto de hoje, foi effectivado 
o sr. José Ferreira Braga no cargo 
de conlinuo do Gymnasio do Es 
tado, em Campinas, na vaga veri 
ficada com o fallecimento do sr. 
José Joaquim Rodrigues. 

Occorrencias no interior 
EM PEDrfEIRAS 

Pclos Irmâos José e Oswaldo 
Henrlquc de Silvelra, foi assassi- 
nado hontem, em Pedrelras, o la- 
vrador Juvenal Alvarenga. 

EM QUATA' 
Era um salâo de barbeiro, nessa 

localidade, encontraram-se hontem 
Joâo Ghemechiano e Bernardo Fra- 
ban, os quaes, por motlyos futeis, 
se havlam lornado inimigos. 

A um simples olhar do désaffe- 
cte, Joâo Ihe desferlu très golpe» 
de faca, prostrando-o gravcmenle 
ferido. 

ANTONIO MARCHETTI 
Falleceu sabbado ullimo, âs 21 e 

meia horas, o sr. Antonio Marchet- 
li viuvo da sra (i. Paula Pescadori 

O exfincto deixa os seguintes fi* 
Ihos: sra. kl. Augustf Pinto, casada 
com o sr. Scbastiâo Pinto;-sra. d 
Melena Cimini, casada com o sr. 
Gregbrio Cimini c Ceciiia Murehet- 
tiaBolteira. 

(T scu sepultamcnto realizou-se 
alite hontem âs 16 horas, sahindo o 
feretro da rua Pelix Wilhelm, 190 
para o" cemiterio de N. S. do O'. 

ANTONIO FERREIRA TARRIO 
Falleceu ante-hontem, âs 15 1|2 

horas, victimado por um coiapso 
cardiaeo, o sr. Antonio Ferreira Tar- 
rio, proçurador da firma viuva J. 
Gonçalvcs, desta praça. 

ANTONIO COELHO PINTO 
Falleceu,ante-hontem,-no Rio de 

Janeiro, o' sr Antonio Coelho Pinto 
antjy tunccirnnrio da'Fiscalisaçfto 
do porto de Florianopolis, que, ac- 
lualmet ' , estaya serviqdo ua Ins- 
paetorta de portos, rios e canaes. 

D. MARIA P. DE MORAES 
Éni Araraquara .finou-se, sabba- 

do ultime, âs 21 Tioras, a sra. d, 
Maria Pcrccteneise de Moraes, mae' 
da sra. d. Constança Maria das Do- 
res. casada com a 2.o tenente An. 
tonio Lebpojdo da Cqnha, comman- 
danfe da guarda da Repartiçâo 
Central'de Policia. 

D.. LUDOVINA GONÇALVES 
Falteçeu nesta capital a sra. d. Lu- 

(lovina Conçoives, esposa do sr. José 
Rodriguog, funcclonar» da Light, 

A extiiiçla deixa cinco filhos; Ro- 
salia, yManoel, José, Antonio e Ave* , 
lino, 

* 
Sepultamcntos 

D. ALPERTINA RODRIGUES DA 
CUNHA 

No cemiterio de SâÔT Paulo, foi 
sepultada honlem a sra.-d. Albert»» 
na Rodrigues da Cuhha, falleeidâ 
ante-hontem, âs 19 horas, no Sana- 
lorio de Santo Calharina. 

A finàda, esposa do- sr. José da 
Cunha Fitho, funccionafio da Con- 
ladoria da Sao Paulo Roilway, era 
mâo das scphoPitas Juracy e Ena da 
Cunha e, do 'sr Ri|bens da Cunha. 
O enterro ■ sahiu. As 16 horas da 
riia/Sâo Bomingos, 1)3. 

* 
Misgaa 

D. NICO'UNÂ PIGNATARO 
Hoje, na' egreja de Santo An» 

tonio, serâ celebrada a missa pop 
Intençâo da aima da sra. d. Nicoli- 
na Lancelloti PignataroV falleéida 
nesta capital. 

eefimOnm- terâ rrftclo. âs O ho- 
ras e meia. 

FRANCISCO CATAPANO 
Na matriz de Sâo Joâo Baptista, 

a farailia do extincto Francisco Ca- 
tapano, mandarâ rezar hoje, âs 9 
horas, a missa de 7.o dia, em suf- 
fragio de sua aima. 

La Coquette de Paris 
Chegou o numéro 183 do mez 

de Abril. Este clegante figurino, 
de Abril. Este elegante figurino 

Recebemos mais os seguintes 
figurinos ; "Très Chic", "La 
femme chic", "La mode de Pa- 
ris". "Revue des modes", "LTdeal 
Parisien", "Album des Patrons 
Modèles", "La femme elegante" 
e figurinos de bordados, etc. A* 
venda sô na Agencia Gérai de 
Figurinos, filial de Antonio An- 
mmziato. â rua Libero Badarô, 
63, que é a unica casa deposita- 
ria de Augusto e Cia. 

JUAN MANEN, NO MUNICIPAL 
Vlajando a bordo do vapor "Ura- 

nia", e procedenle dos Estados l m- 
dos, aportou hontem, na capital da 
Rt publien. o famoso "virtuose" do 
violino Juan Manen, que vem eon- 
tractado pela cmnresa Vlggiani, rea- 
lizar uma série de concertos no Bra- 
sil. Hoje mesmo Manen chegarâ em 
Sâo Paulo, pois é na Paulicéa que 
o illustre artista, primeiramente se 
apresentarâ, em Sâo Paulo que ha 
nove annos o acclamou com o mais 
exaltado enthusiasmo, enchendo cm 
noites consecutivas o nosso tiiea- 
tro officiai. 

E nâo é somcnle como interprefe 
c technico que Juan Manen se im- 
pôe A incondicional admiraçào do 
mundo: tambem como compositor 
primoroso, de primorosa sensibili- 
dade, "bem como Sarasale e Paga- 
nlnl. 

Os bilhetes para o primeiro con- 
certo de Manen, no Municipal, mar- 
cado para amanhâ, estarào a venda 
de hoje em deante, na bilheteria 
do theatro, das 10 horas em dean- 
te. E embora somente hoje se la- 
ça a venda das localidadcs, jâ lia 
grande pedido de réserva de loga- 
rcs, o que fartamente prova o es- 
pecial interesse com que a nossa 
sociedade aguarda os concertos de 
Manen. 

* 
"CULTURA ARTISTICA" 

A directoria da Socicdade de Cnl- 
tura Artistica. promoverâ a 26 do 
corrente, no Theatro Municipal, o 
scu 191.o sarau. 

O espcetaculo terâ começo, As 21 
horas. 

TINTURAS PARA CABFLLO 
Applica-se Henné em todas 

as côres 
TNSTITUTO LUDOVIC 

Praça Patrlarcha, 20 e Avenlda 
Rangel Pestana, 398 

Tmcôes da lingua 

o:~ 

uem muito fala mn'o 
erra — costuma dizer- 
se. Nâo é muito exacto, 

embora ccrto seja que mais vate, 
muitas vezes, o iilcncio, do que uma 
palavra ou un.a phrase arriscada 
impensadamente. Ainda agora aca» 
ba de se verificar a cxactldâo 
disso, com o que succedeu com 
o sr. Affonso Pcnna Junior —• 
cx-ministro dn Justlça no fa- 
niigeradissimo quadriennio be— 
nardesco. Sendo um dos oradorcs 
na coinnieraoraçâo que, por nma 
verdadeira irrisâo, considerada no 
momento politico que viveraos, se 
fez de Tiradcnles, no Rio, o sr, 
Penna Jun'or, em périodes de can- 
denle condemnaçâo, profligou, em 
termos vehementes, o que se pas- 
sava no Brasil colonial, vexado sob 
as violencias e as iniqnidades du 
côrte. E, em certo trecho de seu in- 
flammado discurso, nssim conside- 
rou o ex-minislro do torvo qua- 
driennio passade: "...De que va- 
leram, porém, ao despotismo, as 
iniquidades da devassa e da senten- 
ça, o crudelissimo apparato do 
supplieio, os refinamentos, as re* 
buscas da violencia e da malda- 
de?"... 

Ah! lingua... Por que fnlaste as- 
sim? Condemnou o sr. Affonso 
Pcnna, em sua eandente apostro- 
phe, nâo sô os malvados de Maria, 
a louca, mas cnvolvcr, em sua 
condemnaçâo, os crimes de Bcrnar- 
des, o tcnqbroso. 
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A IvlSI POS ME>]VORE>S 

0 Stipremo Tribunal julgou o recurso de "habeas-corpus", 

concedido pela Corte de Appellaçâo 

O juiz Mello Mattos perdeu a causa - Os votes e as Justificativas 

6 

RIO, 23 (A. B.) — Xa sessâo de | 
ho je do Supremo Tribunal levé 
conclusâo o julgamento do recurso I 
interposto pelo procurador gérai ; 
do Districto, interino, à ordem de 
"habeas-corpus" concedida pelo 
Conselho Supremo da Côrtc de 

timentos sociaes para formar o Di- 
reito cscripto c nâo a juiz que tem 
de applicar a relaçâo juridica, co- 
mo a quiz realmente pratieada o 
poder législative. 

Aeonipanho. pelo eiiitanto, o sr. 
Muniz Barrcto, tirando o argumen- 

Appellaçâo, para que os tnenores to em que me apoio, do pensamenU 
possam ir livreroente aos theatros 
e cinémas. 

Pouco depois das 13 horas, ehe- 
gou o ministro Muniz Barroto, re- 
lator do caso. O sr. (iodofredo 
Cunba, que estava presidindo a ses- 
sâo, pôz em julgamento o caso c 
entâo o sr. Muniz Barreto, pedindo 
• palavra, explicou aos collegas 
que jâ havia reccbido a cerfldâo 
lia acta da.sessâo do Conselho do 
Çupremo em que havia sido conce- 
d ido . o " habea s-corpu 
iâo. 

claramenfe manifestado e reafir- 
mado em reccnte opportunidade 
pelo legislador constituintc. Incon- 
tcstavel é que anteriorincnle à 
Constituiçâo de 24 de fevereiro o 
decreto n. 828 quiz o recurso para 
a Supremo Tribunal Kcdcral "cm 
favor daquelle que soffre o cons- 
Irangimcnlo'" conio frisou clara- 
menle a respcctiva exposiçào de 
motivos e estabelcccr o artigo 9.o, 
n. 4. l'osteriormenle à Constitui- 

cm ques- j vâo a malcria ficou discipliuada por 
forma identica no art. 23 paragra- 

A OPINIAO DO MINISTRO I plio unico da Ici n. 221, reflectindo 
HRM1NO WHITACKER ; a oric.ntaçâ > constituciopal e para 

Em seguida o relator leu n do- exeouçâo; compléta do artigo 01 no 
eumento, usando, entào, da palavra ' 'ocante a recurso voluutario ou 
a ministro Kirmino Whitacker, que 
disse mais ou menos o seguinte: 

Falou sobre a prcliminar dizen- 
do que em tratando de caso' de 
recurso, este so é perraittido para 
o Supremo Tribunal, sendo Volua- 
tario. 

habeas-corpus" uos termos d. 
art. 35 n.. 34 (la Constituiçâo. con- 
sagrando a attribuicâo politica e 
privativa do Conselho Naeioual, de 
"dccrefar as leis organicas para a 
execuçûo compléta da Constitui- 
çâo"' 

Disse que a questâo t meramenle A' luz desscs principios furinoa- 
de Direito. quanto ao facto que a se_ a jurisprudcncia pacifiea que 
origlnou, influirà na deeisâo que nos conhecemos c foi lembrada no 

, o Tribunal deve proferir. Enten 
deu sempre que o recurso volun- 
lario é adsfricto somente as deei- 
sôes que denegam e nâo as que 
concedem o "habeas-corpus". Disse 

yoto do sr. .Muniz Baireto com a 
quai jurisprudcncia tamhcm vcio 
formar a harmonia a douiriua de 
todos os nossos commentadorcs 
sein que se possa esqueccr que 

ainda que a regra constitucional lanibem o gigante de saber que fol 
c que a justiça fédéral nâo pùdc Pedro Lessa. deixou escripto igual 
întervir em questôcs submettidas j ensinamento no scu precioso livro 
aos tribunacs estaduacs c, consc- 
quentemente, a justiça local c so- 
berana lias dccisôcs que proféré. 
Disse que, entretanto, ha dois ea- 
sos em que a intervençâo se dà: 
o da defesa da lei subslantiva que 

"Poder judiciario", como lembrou 
c transcrevcu o mémorial da parte 
rcquerehle do "habeas-corpus", 
motivo do recurso ora cm discus- 
sâo. 

. Pode-sc affirmar. pois, que com 
c o recurso exlraordinario e o da essa orîcntaçâo de constitucionalrs- 
garanlia à liberdade civica, que se la e de arcslos, chegàmos à rcvisâo 
résolve pelo "habeas-corpus" c ne- constitucional. Sabcmos que o "ha- 
Ja revisâo crimmal. Continua affir- beas corpus" foi dos assumptos da 
mando que o artigo 61 da Consti- reforma pretendida e rcalizada tal- 
tuieao nâo faz restricçôcs. Disse vcz o.mais empenbadamente deba- 
que o recurso cabe sem referir-se ' tido. 
ao objecto da sentença que instruc E havia explicaçao plausivel pa- 
sem dizer si a sentença deve ser ra que fosse assim conquista libc- 
ejenegatono ou concessoria do pc- rai que tomara os cimos da mon- 
oiao. As regras. porém. para inter- ianha de onde se descortinaram os 
pretaç.'.o (la Constituiçâo, sâo es- horizontes de toda a ceara juridica. 
las. considéram-sc restrictos os fudo se pretendeu por Intermedio 
nispositivos que enam disposiçôes | do "habeas-corpus" 
as normus geracs; quando as pala 1 

Que viril os, entâo? O projecto da 
reforma nâo esquccei o art. 61 da 
Constituiçâo. 

A commissâo parlamcntar de que 
foi relator Hcroulano de Frcitas, 

vras sao susceptiveis de duas in- 
terpretaçôcs, uma limita c outra 
ampla, adopta-se a que fôr consen- 
tanca com a razâo de ser do dis- 
positivo. Indagar-se o fim da Ici , , , , 
com o objectivo que legislador te- Pr eruieu cmendar o art. 61. 
ve em mira, a pratica longa e uni- o0m ('Uf " 
forme tem um grande valor para Respondem os annaes: "Tào so- 
a descoberta da verdade; sâo regras I,1cnt.c Para accrcscentar ao texto a 
adoptadas por Cooley e que, aliâs, l>hrase: 

sâo reproduzidas pelos no-sus con- "Nâo comprchendidas nas dispo- 
stitueionaes. Cita Barbalho que Posiçôes do art. 57 parag. l.o" 
commenta a disposiçâo do artigo 
61 da Constitniçâo, lendo ao Supre- 
mo o accordam de 21 de Abril de 
1920 lavrado pelo minislro Her- 
mencgildo de Barros, que termina 
por este periodo: 

"O artigo 61 da Constituiçâo fa- 
cilita o recurso volnntario da de- 
eisâo que nega a ordem nâo da que 
a concedeu conforme csclarece o 
artigo 23 da lei 221 do 1884". 

Depois de varias consideraçôes s. 
cxa. termina o seu voto declarando 
que seja como fôr, somente das 
dccisôcs que concedem o "habcas- 
eorpus" ha na legislaçâo fédéral o 
recurso "cx-officlo". Entcnda-se. 
porcin, que isto se dâ deutro da 
nierarchia fédéral. Nâo ha tal no 
curso de uma justiça para outra. 
As duas jusliças ercadas pela Con- 
stituiçâo, sâo independentes entre 
si. c acha que o Ministcrio Publico 
usou de um meio que so no caso i 
'.doneo. 

O VOTO DO MINISTRO 
CARDOSO RIBEIRO 

Em seguida o ministro Carduso 
Ribeiro fez nso da palavra. Disse 
preliminarmente que fizera ques- 
tâo de conhccer o que se continha 
na acta da sessâo do Conselho do 
Supremo, porque aeredltava que 
nesse documento eslivesse a justi- 
ficaçào da interpos iç.lo do recurso 
do "habeas-corpusimis. sendo 

porque o texio vigente déclara que 
as decisôes dos juizes dos fribu- 
nacs dos Estados porâo lermo nos 
proccssos as questôcs salvo quando 
ha "habeas-corpus" e espolios de 
estrangeiros c, entretanto, o refe- 
r:do paragrapho do art. 59 dâ re- 
curso nas decisôes desscs juizes ou 
tribunaes noutras materias. Assim, 
a emenda visa conciliar os dois 
fextos. 

l'ortanto, o Congrcsso Consti- 
fniiile perfeitamente ao correute 
da firmeza da jurisprudencia do as- 
sumpto e da opinlâo dos jurislas e 
eommentadores conscntiu que fi- 
easse estabclecida c conhecida a 
interprctaçâo da norma juridica co- 
mo verdadeira doutrina constitucio- 
nal . 

Nâo fosse assim o poder revisoi 
da Constituiçâo trabalhado pela 
prcoccupaçâo de "propor modifica- 
çôcs e aecrcssimos ao texto vigente 
para atlender é sua mclhor effi- 
ciencia restnbclecendo o espiriio 
vieiado por mà applicaçâo ou para 
ccrcear competencias que se torna- 
ram abusivas ou ainda para regu- 
lar faculdades e garanfias cujo uso 
absoluto é incompativel com o con- 
ceito do estado contcmporaneo". 
AS INFLCBNCIAS QUE DETERMI- 

XARAM A QUESTAO 
O poder revisor, repito, foi in- 

. "f mas-cn.pus n„ s, sincm , nuenciado pela idea de que juizes conhecida a jnrisdicçao do Supre- 
mo Tribunal Fédéral, somente 
facto de se admittir o recurso fazia 
crer que houvesscm Tazoes espe- 
rialissimas de ordem juridica ou 
qnalquer outra. Descja conhcccr 
essas razôes e esperava que esti- 
vessem consignadas na acta. Mas 
nâo fôra feliz nas suas diligen- 
eias. Todavia. ficava satisfeito por 
tel-a requerido c nâo se arrepen- 
dia de sua attitude. 

Disse ainda que trouvera cscri- 
pto o seu voto. Ncm porque cm 
ce tratando de um julgamento que 
naluralmcnte despertaria grandes 
discussôes, nâo queria dizer TMfe 
do que havia escripto. 

E passou a 1er o scu voto, que é 
o seguinte: 

"E" seguramente halisado o ter- 
reno da discussâo deante dos votos 
luminosos jâ proferidos prô e con- 
tra a prcliminar a tolcrancia do 
recurso pelos imminentes ses. mi- 
Sistros Edmnndu Lins e Muniz 

arreto. 
Gonfesso, sr. présidente, que a 

argumenfaçâo do illustre sr. E. Lins 
é verdadeiramente irapressionante, 
mas, no momento deverà servir ao 
legislador que précisa onvir os sen- 

sé errogaram funcçôes icgislativas, 
pretendem regimen legislar sobre 
processo e nâo sobre direito subs- 
tantivo, desvirluando arbitraria e 
discrecionariamente os rccursos ju- 
diciarios que a technica e a lei es- 
tabcleceram afim de applicarem ex- 
chisivamente por sua vontade des- 
potica, as que Ihes attrahem. 

O poder revisor, digo pela ter- 
ccira vez, nâo se teria csquccido de 
restabclecer o porventura exacte 
sentido da extensâo constitucional 
no tocante ao recurso "voluntario" 
da deeisâo de "habeas-corpus" sa- 
crificado pela interprctaçâo menos 
feliz do Supremo Tribunal Fédéral. 
Ccrtamente ,nâo se esqueccria. Pois, 
nâo é verdade que a commissâo 
parlamcntar nâo deixou passar si- 
quer. o caso isolado que visou re- 
mediar pela emenda n. 45 mandan- 
do "accrescentar a palavra "juridi- 
co" à cxigencia do notavel saber 
existentes na Constituiçâo Nacio- 
nal. art 56, porque o Poder Exe- 
cutivo jâ nomeara para o Supremo 
Tribunal Fédéral cidadâos alhelos 
ao conhecimento do direito? 

Vê-sc que a preoccupaçâo da re- 
forma foi minudente em nâo dei- 

J xar algo que précisasse ser corri- 
gido. È, no cmtanto, nâo se encon- 
Irou o mais ligeiro desllse na inter- 
prctaçâo c na pratica invariavel do 
"recurso voluntario" da deeisâo do 
"habeas-corpus" somente quando 
denegada a liberdade. Ficou como 

Certamente porque estava bem. 
estava. 
_Tâo mais autorizada ê a conclu- 

sâo que me permitto quanto entre 
os constituintes na Camara Alta 
estava o luminar das sciencias ju- 
ridicas qtie é Epitacio Pcssoa, de 
opiniâo contraria â jurisprudcncia 
firmada como accentuou cm tseu 
voto o sr. ministro Edmuodo Lins 
a que tomou part; nas discussôes, 
iendo falado justamente da materia 
do "habeas-corpus". Poderia con- 
cluir. Nâo o farci, entretanto, sem 
pedir ans illustrados collegas que 
tâo tolérantes me ouvem ao repi- 
zar cousas tâo do seu conhecimen- 
to e proTundo raber que me acom- 
panliem ainda uina vez no' pnrecer 
da commissâo, ao parecer do mes- 
tre de Direito Constitucional, que 
era o talento peregrino de Hercu- 
lano de Frcitas, para que recorde- 
inos ter a emenda n. 52 prclcndido 
cr.>ar o recurso para o Supremo 
Tribunal das decisôes que passa- 
riam a ser da justiça local cm ma- 
teria de Direito Criminal, Civil c 
Internacional. 

Porlanto, os casos de recurso pa- 
ra o Supremo Tribunal foram cui- 
dados carinhosamcnte. 

Nâo teria ïicadq olvidndo "o re- 
curso" da deeisâo que prejudicando 
as liherdadcs sociaes assegurasse a 
liberdade individual. Finalmente, 
sobre o "habeas-corpus" esté es- 
cripto âs paginas 328 do primeiro 
volume da ""Revisâo constitucio- 
nal" — "Trabalhos parlamenta- ] 
res"; 

E as nossas processuaes se achain | 
desprovidas de meios rapides e ef- j 
ficientcs para restaurai- a offensa I 

1 a respeitaveis dircitos é q caso de 
se crcnrem regularcs remedios iu- i 
diciarios nâo de desnaturar o "ha- 
beas-corpus". auplicando-o a fins 
a que se nâo deve prestar e em 
alguns dos quacs o scu uso repré- 
senta flagrante injustiça pela si- 
tuaçâo inferior cm que se collocar 
uma das paries do litiglo, EXTRA- 
NHA AO PROCESSO PARA CON- 
CESSAO DELLE. 

Portante, no "habeas-corpus" o 
juiz vê sômente o paciente, todos 
os mais sâo extranhos, comrt se vae 
permitir o recurso no extranho con- 
tra aquclle que a Justiça protégea 
na liberdade de locomoçâo? Sr. 
présidente, quem falou nâo fdi eu; 
foi o proprio legislador constituin- 
le pelo seu verbe de um acatado 
professer de Direito Constitucional 
que, na politica sô nâo foi prési- 
dente da Rcpublica e ao eerrar os 
olhos occupava uma cadeira entre 
os 5 maiores juizes da naçâo. 

De mim, rcconheço que intéres- 
ses despertados e cnvolvidos nesse 
julgamento talvez reclamassem di- 
versa soluçâo. Como magistrado, 
porém, enteqdo nâo poder crcar o 
recurso de que jamais cogitaram a 
Constituiçâo e as leis, pois, na ex- 
nressôo profunda de Willougbboug: 
"Sâo as leis que governam e nâo 
os bomens." 

Nâo conbeço do recurso. 
fala o ministro BENTO de 

FARIA 
Depois falou o minislro Bcnlo de | 

Fa ri a, que proferiu este voto: 
"O Conselho de Justiça da Côr- 

le de Appellaçâo deste districto, 
conheccndo d; um pedido de "ha- 
beas-corpus" para « fim de remo- 
ver coiistrangimcnto illégal creando 
para os pacientcs ccrta determina- 
çâo do juizo de mcnorcs, Ihes con- 
cedeu a ordem impetrada. 

Dcssc julgado rccorrcu para, es- 
te Tribunal o respectivo procura- 
dor gérai com o objetivo de obter 
a insubsistencia de deeisâo recor- 
rida. 

Sendo estes os termos da ques- 
lâo ora «ujcita â deliberaçâo desta 
superior instancia,-penso se justi- 
ficar a prcliminar proposta de sa- 
ber si dito recurso permittido 
"como voluntario", tratando-se do 
decreto judiciario concessivo de um 
remedlo para evitar ou remover o 
mal previsto no artigo 72. paragra- 
pho 22 da Constituiçâo Fédéral. 

Resolvo pela negativa por nâo 
Ihc encontrar o fundamentn, quer 
em dito estado politico e leis pos- 
teriores, quer na jurisprudcncia 
deste Tribunal. 

E sâo estas as razôes de meu cn- 
tendimento: 

Si é certo que as decisôes dos 
juizes ou tribunaes locaes com re- 
fcrencia a "habeas-corpus" nâo 
pôem termo ao respectivo processo 
("Constituiçâo Fédéral, art. 61"), 
tambem i verdade que o recurso 
instituido para trazel-as ao conhe- 
cimento deste Tribunal "por ser 
voluntario ", conforme expressa- 
mente déclara o texto constitucio- 
nal; esta a indicar que sômente 
pôde ser utilizado "pela parte pre- 
judicada". 

E esta, em taes procedimentos l 
unicamente o impétrante, si como 
tal nunea se co^siderou autoridade 
coactora e menos ainda o représen- 
tante do ministerio publico, seja 
quai fôr a sua graduaçâo. 

Ora, si em regra. nâo pôde re- 
correr quem nâo foi part? no pro- 

Està proxlmo a sahir o 2.o volume do 

Grande escandalo bancario 

ccsso .sendo inadmissivel suppôr 
que pudesse fazel-o aquelle a quem 
a sentepça apfoveita por se con- 
cluir cm respeito â logica que por 
msio do — "recurso voluntario" — 
instituido pela lei magna em favor 
do paciente, sôdiente pôde ser Ira- 
zidg ao conhecimento deste Tri- 
bunal as qcestianadas decisôes, 
quando denegalorias da menciona- 
da ordem. 

Esta é. aliâs a opiniâo de Bar- 
balho, de .força do brada no caso, 
si como juiz deste Tribunal e ju- 
rista- de renoim que elle assim in- 
terpretou e applieou esse texto con- 
stitucional para cuja elaboraçào 
tânlhem concorreu como um mem- 
bro notavel que foi da respeçtiva 
assembléa constituinte (Commcn- 
tarios da Const. Fcd., 2.a éd., p. 
352." 

Essa iulelligenc'ia ainda cncontra 
adoptada era nosso systema légal. 
Quer o decreto 848, de 11 de Ou- 
til bro de 189(1 (art. 9, n. 4. e 49) 
e sua Ici complcnu uUr n. 221, ùc 
20 de Novembro de 1894, art. 33, 
paraga. unico, quer a Consolidaçâo 
das Leis da Justiça Fédéral, da au- 
U.ria do prcclaro jurisconsulto José 
Hygino, que por signal lanlo lion- 
rou uma das catbedras deste Su- 
premo Collegio Judiciario (dee. 
.■>084, de 5 de Novembro de 1898, 
art. 13, a. 1, letra "h", da parle I, 
e art. 330 da parte 2.a) e tambem 
subscreveu a nossa Ici magna to- 
dos elles nas suas referidas dispo- 
siçôes ao> se referir ao recurso cm 
apreço sômente o permitte quando 
interposto de denegaçâo da ordem, 
mas nâo do seu deferimento, como 
occorrc na especie. 

E tal dctcrminuçâo ainda a en- 
xergo corroborafla pelo art. 5 da 
Ici 4632, de 6 dp Janeiro de 1923. o 
quai revogou, entre outras, a dis- 
posiçâo do art. 12 da lei de 5 de 
Dczembro de 1921. que facultava 
ao miirtstcrio publico o recurso 
para este Tribunal «les decisôes 
tonccssorias do "habeas-corpus". 

Mas si duviila pudesse baver a 
fespeito alii estâo para legitimar o 
meu voto as decisôes que invoco 
aqui repetidatnente proferidas ncs- 
tc mesmissimo sentido (a 2 es. :i. 
2210, de 19 de Abril de 1892: n. 
396, de 5 de julho de 1893; aput. 
Barbalho, loc. -it.; n .5706, de 8 
de Abril de 1920 (Kcv. do Sup. 
Trib-, vol. 29, de 11): ns. 9053, de 
14 de Maio, c 9488, de 13 de Agos- 
to de 1923 (ijt j, cit., vol. 52, p. 
299 e 55, n. 2là). 

Assim, por esse motivo, nâo 
tomo conbecimcnlo do recurso. 

Depois falou o ministro Soriano 
de Souza. S. exe", examinou tambem 
detidamente a questâo, sustentando 
a mesma orientaçâo do relator c dos 
ministros Whitacker c Cardoso Ri- 
beiro. 
O MINISTRO HEITOR I)E SOUZA 

Jl STIFICA O SEU VOTO 
Tcrminado esse voto, falou o 

ministro Heitor de Souza, que as- 
sim manifestou o seu pensaraento: 

A materia foi exhuberanteemnte 
discutida tanto no sentido do cabi- 
mento do recurso como no de sua 
inadmissibilidade. 

Justificarci cm brèves palavras o 
meu voto sobre a prcliminar em 
discussâo, sem a veleidade de tra- 
zer ao debatc elemento novo para 
a sua clucidaçâo, 

E' incontestavel. como acccntuou 
o nosso douto collega sr. ministro 
Muniz Barreto que a jurisprudcn- 
cia deste Tribunal tem sido pacifi- 
ea e uniforme no sentido irrccorri- 
bilidadc volunUria de dccisôcs que 
concedem "habeas-corpus". 

E' por egual insusccptivel de du- 
vida como sustenta ainda aquclle 
imminente relator que autoridades 
commcntadoras da Constituiçâo 
Fédéral tem opinado pelo nào ca- 
bimento de tal recurso. 

Acceilos como irrccusaveis taes 
accrtos, importa substaneialinente 
verificar, entretanto, os arestos 
deste Tribunal, em a liçâo dos dou- 
trinadorcs que cncerram esse pon- 
to de vista. lançam raizes no ar- 
tigo 61 de Constituiçâo Fédéral que 
é o assento da metria. 

Si é nesse inciso que se fundem 
os juizes e os legistas que concluem 
clla vedaçào de recursos de taes 
sentenças, nâo) ha sinâo que per- 
severar na corifentc jurisprudencial 
vigente. 

Si, porém, a exegese deste Tri- 
bunal c daquelles constitucionalis- 
tas carecp de apoio no texto cons- 
titucional citado. nâo ha como per- 
sistir uma infelligencia que assim 
veria por certo menos aoertada. 

Ncm de outra sorte se poderâ 
decidir nesta nltima hypothèse, ain- 
da quanto â inadmissibilidade do 
recurso de que se trata, estivesse 
consagrada era leis estadoaes ou 
mesmo federaes. 

A PREHEMINEXCIA DA 
CONSTITUIÇAO 

O regimen constitucional sob 
que vivemos, nâo ha verdade mais 
rebatida ncm evidencia mais so- 
lar do que principio da prehemi- 
nencia da Constituiçâo Fédéral. 

Jà desde muito, o maior dos nos- 
sos constitucionalistas cvidenciou 
que esse postulado doutrinario na 
sua fama impeccavel. 

"Jâ no regimen que adoptamos, 
o principio absoluto é o que affir- 
ma a premacia da Constituiçâo Fé- 
déral, intangivel nos scus textos, 
sobre todas as outras leis, sejam 
da L'niâo, sejam dos Estados. 

Em qualquer paiz de constitui- 
çâo, escripta ha dois graos, na or- 
dem legislativa: as leis constitucio- 
naes e as leis ordinarias. Nos pai- 
zes federalizados como os Estados 
Unidos do Brasil, a escola é qua- 
drupla; ha constituiçâo fédéral dos 

Estados e as leis destes. 
A successâo em que vê ennume- 

radas, supprimc-lhc a jerarchia lé- 
gal. 

Ella traduz as regras de proce- 
dencia cm que a autoridade se dis- 
tribue por essas qualro especie de 
leis. Dado o antogonismo entre a 
primeira e qualquer das outras, en- 
tre a segunda e as duas subséquen- 
tes, entre a tcrceira e a quarta, a 
prioridade na gradaçao, indica a 
procedencia na autoridade. 

A Constituiçâo Fédéral, definin- 
do as competencias das justiças Fé- 
déral e Estadoal, e estatuindo pra- 
ficalmcnte a autonomia das jus- 
tiças locaes com a regra perempto- 
ria, de «pie as suas decisôes em ma- 
teria de sua compctencia poriam 
termo nos processos e âs questôcs, 
excepto apenas entre estas e aqucl- 
las, as que fossem attinentes a "ha- 
beas-corpus" a espolio de estran- 
geiros, quando a especie nâo cs- 
tiver prevista cm convcnçâo ou tra- 
tados. 

Nào contente de assignalar que 
nestas duas hypothèse o poder ju- 
diciario estadoal, nâo séria instan- 
cia derradeira, ainda o legislador 
constituintc na segunda alinéa do 
art. 61. instruiu expressamente o 
recurso voluntario de tacs senten- 
ças para este Tribunal. 

E', pois, de clarcza meridiana cm 
face da Constituiçâo Fédéral, que 
das dccisôcs, o que équivale gram- 
matical c logicamcntc a dizer que 
todas as decisôes de "habeas-cor- 
pus" bavera recurso voluntario para 
o Supremo Tribunal Fédéral. 

O RECURSO EM FACE DA 
CONSTITUIÇAO 

A meu ver c com o acatamcnto 
que devo âs opiniôes contrarias, jâ 
expressas nestc debatc c coin o te- 
mor c pezar que sempre que di- 
virjo do meu imminente mestre, o 
sr. ministro Muniz Barreto, o nos- 
so estatuto magno, cuja prehemi- 
ncnciu é um canon pacifico do nos- 
so systema constitucional, expunge 
de duvidas no seu art. 61, o cabi- 
mcnto.do recurso que estamos jul- 
gando. 

O argumento capital dos que sus- 
tentam a soluçâo opposta, consiste 
numa distineçâo arbitraria naqucl- 
la regra constitucional, distineçâo 
que nâo c autorizada nem na sua 
rcdacçâo de clarcza adamantina, 
ncm nos principios de hcrmcncu- 
tfcn juridica. que discoblinam e 
regem a intcliigcncia e a applica- 
çâo das leis. 

Preteude-se que dadas a vocaçâo 
libéral, que presidiu a elaboraçào 
de nossa magna caria e a naturc- 
za de medida de protecçâo à liber- 
dade que é o salutar instiluto do 
"habeas-corpus" o inciso constitu- 
cional cm exame, deve ser enten- 
dido. 

Como permissive de recurso ape- 
nas no caso de denegaçâo da salu- 
tar providencia. 

Jâ se tem demonstrado que nâo 
vale a coatada de vcz, que séria 
incabivel c insolite a distineçâo 
por que a nâo fez o legislador c 
porque nâo é licite ao interprète 
substituil-o nessa tarefn privativa. 
Mas ha ainda outras razôes que 
infirmam essa distineçâo. Entre cl- 
las releva salicntar como prédomi- 
nante a de que o argumente prova 
demais, o que v^ile a dizer: nada 
prova. 

E prova demais porque si é 
const itucionalmentc insuslentavcl, 
conio attentatoria da liberdade in- 
dividual o recurso das dccisôcs.. 
que sob o fundamento de ampa- 
ral-a e de resguardal-a concedeu o 
"habeas-corpus". 

Por inconstitucionaes deviam se.- 

igunlmentc havidas todas as leis 
que insliluem o recurso ex-officio 
em tacs decisôes c os rccursos vo- 
luntarios c necessarios da senten- 
ça de impronuncia e de absolvi- 
çâo destas ultimas com rcdohrados 
motivos, porque sâo definitivas 
proferidas depois de processo e 
de producçâo de provas ao passn 
que as decisôes de "habcas-co!<- 
pus", sobretudo as que nâo têm 
por fundamento a prcscripçâo da 
acçâo ou da condemr.ciçâo nâo 
pôem termo aos processos e até 
antccedem a estes sob effeito tran- 
sitorio. 
Mas c certo que nem taes leis fo- 
ram jamais partidas daquelle es- 
tigma constitucional ncm os pro- 
prios e autorizados aulores dt 
distineçâo do texto do art. 61 as 
considerarara passiveis de cen- 
sura. 

As opiniôes dos constitucionalis- 
tas que suffragam a inadmissibili- 
dade Qe recurso no caso concrète, 
estâo expressas de fôrma a nâo 
convenccr nâo sô porque sâo resu- 
midamente exposfas como porque 
asscnlam. em gérai, no decreto n. 
848 de 1890 que, anterior â Cons- 
tituiçâo Fédéral e destarte, por el!a 
revogado e na jurisprudcncia deste 
Tribunal. 

Sempre me alistei entre os que 
■ -efercm aos argumentes de auto- 
ridade a autoridade dos argumen- 
tos. 

Esta, porém, inexiste na especie 
que se esta ventilando. E' de aî- 
signalar ainda nesta materia o cir- 
culo vicioso que é transparente: os 
commentadorcs da Constituiçâo se 
apoiam na jurisprudcncia deste 
Tribunal c este, por seu lurno. na 
lieçâo daquelle; mas, em realida- 
dc e com a dévida venla. ncm 
aquella nem esta se alicerça na 
Constituiçâo. 

A CONCESSAO DO "HABEAS- 
CORPUS" 

Tem-se alludido fôra do debate 
judicial no grave perigo que re- 
sullaria de uma inudança da nossa 
jurisprudcncia para admittir o re- 

curso da concessâo de "habeas- 
corpus" — por de se abrrir a cau- 
dal dos recursos desta natureza 
que, innundando este Tribunal,viria 
tornar materialmcnte impossivel o 
.râ difficil sob aspccto, dcsem'j- 
ulio de sua clevada inisJâo. 

Esse argumento terrorista .1 > 
.sccrescimo de trabalho deste Tri- 
bunal, que de certo nâo impressio- 
na qualquer de scus eminentes 
membros, habltuados â exhausti- 
vos trabalhos, é, lambcm, proce- 
dente. 

A verdadeira iutelligencia do ar- 
;igo 61 . da Constituiçâo Fédéral, 
ensanchando o recurso da conces- 
sâo de "habeas-corpus", nâo tein 
as conscquencias que o argumento 
Ihe attribue. Para invalidar cs'e, 
nasta accentuar a questâo da le- 
gitimidade do recorrentc que nâo 
pôde scr liberalisada ou reconheci- 
da as autoridades coauloras e aos 
représentantes do Ministerio Pu- 
blico fôra de casos em que estes 
sâo partes nos processos respecti- 
ves 

O caso que se controversa é po- 
rém, caracteristico (la legilimiclade 
do procurador gérai do Districto 
para inlcrpol-o. 

A organizaçâo especial do Conse- 
lho de Justiça a que aquelle pro- 
curador esta associado, tomando 
parte cm suas discussôes e reuniôes 
mesmo quando sécrétas, estas e a 
natureza especial da jurisdiçâo de 
menores para os quaes a lei insti- 
tui uma curatella especial preposta 
û sua protecçâo c defesa, justifiea 
perfeitamante aquella qualidade 
para interpor o recurso. Si dévi- 
das pudesscm existir no meu espirito 
para admittir o recurso, ellas se- 
riam dissipadas pelos incovcnien- 
tes que podem résultai- da falta de 
prouunciamento de meritis deste 
Tribunal em assumpto de tanto re- 
levo social e de tâo grave aspccto 
juridico 

Enunciar ou ennumerar alguns 
dos effeitos da nossa possivel abs- 
tençâo, é fazer resaltar a s ua gra- 
vidade e a sua prejudicialidade. 

Hontem o Tribunal, aliâs, contra o 
meu desvalioso sentir traduzido cm 
voto, julgou que nâo era de accudir 
com inidoidadedo meioarcclamaçâo 
que por elle Ihe vier formulada con- 
tra a cxccuçào que o juiz de meno- 
res deste districto estava dando ac 
Codigo de Menores na parte rclati- 
va ao livre accesso deste âs casas 
de diversâo — theatros, cinémas. 

Hojc se Ihe dépara a hypothèse de 
uma deeisâo do Tribunal local con- 
trario ao seu julgado e na quai alcm 
de se reconhecer a idoneidade dessa 
medida contra aquella execuçào 
aeoimada de illégal e violenta, se 
a paralysa e suspende, amanhâ vi- 
râo os recursos de Minas Geraes e 
de Sâo Paulo onde os tribunaes re- 
gionaes rcspectivos ohedeceram â 
jurisprudcncia deste Tribunal e di- 
vergiram por idonco o "habeas- 
corpus". 

ÇKie rcsultarâ dessa desigual con- 
sulta â nossa jurisprudencia dessa 
divisâo da continencia da causa, des- 
sa diversa applicaçâo da lei fédéra! 
pelos tribunaes dos Estados? 

A anomalia que nâo careee de 
eommentarios paar ser considerado 
monslruosa de uma lei fédéral que 
vale e nâo vale cm delerminados 
pontos do territorio nacional, é 
uma deploravel subversâo das re- 
gras constitucionaes que ditaram 

a subordinaçâo dos tribunaes locaci 
â jurisprudencia desta Supreraa 
Corte, que asseguraram a proeminen- 
cia da Cnstitniçâo e das leis Je- 
deraes que tiveram a preoccupaçâo 
capital da unidade e da liomogeinei- 
dade de interprctaçâo c applicaçâo 
da mesma Constituiçâo e do Direi- 
to substantivo. Duvidoso que fosse 
o que a meu ver absolutamente nâo 
é e o cabimento do présenté recur- 
so eu admittiria para resguardai 
a unidade e a efficiencia da Ici fé- 
déral ameaçada sinâo compromet 
tida nâo sô na dissonancia de in- 
terprctaçâo das judicaturas locaes 
como na inobservancia da interpre- 
taçâo e jurisprudcncia desta su- 
prema instancia que a Constituiçâo 
Fédéral instituiu gerente da ma- 
nutençâo daquella unidade c effi- 
ciencia: abscuro que fosse o art. 
61 da Constitoiefi ■ Fédéral e nâo 
translucido eoi; :i ■ me assegura 
que é, eu ainda admittiria o recur- 
so porque assim me aconselharia e 
appello para o Direito americano 
que Ruy Bagbosa denominou con: 
felicidade a lampada de seguran 
ça do nosso regimen, ainda sen 
antecedentes histdricos e que a pro 
pria lei fédéral erigia em font! 
subsidiaria dq nosso Direito Cons- 
titucional. 

Tenho concon-ido com o meu voto 
para a modificaçào da jurispru- 
dencia tradicional e consolidada 
deste Tribunal. 

Fil-o nâo sô por motivos de or- 
dem juridica e processual como pe- 
las razôes de ordem pttbilca; um 
e outras larga e convenicntemen- 
te adduzidos por nossos eminentes 
collegas. 

Hoje. por sobejos motivos, quero 
collaborar com o meu voto para 
que se modifique uma pratica ju- 
risprudencial que tenho por ineon- 
ciliavel com os termos c-laros, res- 
triclos e imperntivos do artigo 61 
da Constituiçâo Fédéral c para fir- 
mar uma intelligcncia desse dispo- 
sitvo que se ajusta â letra e ao es- 
pirito do nosso grande e libéral 
estatuto politico, 

Voto, assim, pelo conhecimento 
do recurso. 

OUTROS VOTOS 
A seguir, falou o ministro Bc-n- 

to de Faria, S, exe. tambem nfic 
conhccia do recurso c legitimava 
o seu voto com a jurisprudcncia 
do Supremo. 

Depois votou o sr. Arthur Ribei- 
ro, que depois de examinar defid.i- 
mente a questâo, terminou votando 
de accôrdo com o relâtor, islo c, 
nâo conheccndo do recurso. M.-^ o 
sr. Pedro dos Sanlos opinava pelo 
conhecimento do recurso. 

Bem divetso era o pensamento do 
sr. Gcminiano da Franca que vo- 
lava pelo nâo conhecimento do re- 
curso. 

E com elle, de accôrdo com o re- 
lator, votaram os srs. Hermencgildo 
de Barros c Leone Ramos que ,ius- 
tificaram Hgciramente os seus vo- 
tos achando que jâ em outros ca- 
sos havia manifestado o seu pen- 
samento. 

Nâo compareceu o ministro Mi- 
bielli. 

Assim foi denegado o recurso, 
veucendo a causa patrocinada pelo 
advogado Prado Kelly contra o juiz 
Mello Mattos. 

0 présidente da Republica 
DESPEDE-SE DE PETROPOLIS 

PETROPOLIS, 23 (A.) — Em 
trem especial, regressou para o 
Rio o sr. présidente da Rcpublica. 

A cstaçâo estava repleta de per- 
sonalidades officiaesi e muitas fa- 
milias, tendo o sr. Washington 
Luis reccbido as despedidas do 

prefeito Paula Buarque e senho- 
ra, senadores Joaquim Moreira c 
Pires Ferreira, deputado Horacio 
Magalhâes e outras autoridades. 

Em frente â estaçâo formou 
uma companhia de guerra do l.o 
B. C., assim como um pelotâo de 
ericotciros. 

Os "chauffeurs"' de Petropoljs 
entregaram ao chcfe da Naçâo 
uma rica corbelha de flores natu- 
raes. 
  Antes de deixar o palacio 

Rio Negro com destino â estaçâo, 
o sr. présidente enviou ao prefei- 
to local o seguinte telcgramma : 

"De régresse ao Rio, apresento- 
Ihe minhas despedidas, agradecen- 
do sinccramente as attençôes. que 
v. exc. e as autoridades do muni- 
cipio me dispensaram durante mi- 
nha estadia aqui." 

Congresso das Municipa- 
lidades 

SESSOES PREPARATORIAS PARA 
A INSTALLAÇAO OFFICIAL 

UBERABA, 23 (A) — Esta cidade 
hospeda actualmentc, représentantes 
de todas as mnnlcipalidadcs do 
triangulo Mineiro, que vcm tomar 
parte no Congrcsso das Municipa- 
lidades, a inaugurar-se a 26 do cor- 
rente. 

Jâ foram realizadas diversas ses- 
sôcs preparatorias, durante as quaes 
foram tomadas inumeras delibera- 
çôes, inclusivé de convidados da 
imprensa para se fazer representar 
nesse ccrtamen. 

Foi approvada uma indicaçâo que 
lembrava a convcnicncia de scr pe- 
dido o concurso de intellectuaes. 

Amanhâ, sâo esperados o dr. Fer- 
nando Mello Vianna, vice-prcsiden- 
tc da Rcpublica: dr. Francisco Cam- 
pos, secrctario do interior e o dr. 
Tancrcdo Martins. 

Apôs a sessâo de installaçâo do 
fcongresso, serâ officialmcnte inau- 
gurada a escola normal, rcccm-crea- 
da nesta cidadc. 

Tambem, afim de tomar parte 
nas festividades, chegou do Rio 
Grande do Sul, o deputado Alaor 
Prnta. 

0 VELH0 CONTO... 
A casa Alaska, sita â Avenida S, 

Joào, 127-A, foi hontem victima de 
velho conto. 

Attendcndo a um pedido tclepho- 
nico, feito por voz feminina, o ge- 
rente daquella casa, embrulhaiido 
dois parcs de sapatos, mandou-os 
que o empregado os levasse â rua 
Visconde do Rio Branco, 78-B, de 
onde vinha o pedido. 

Nas immediaçôes daquella rua o 
menino entregador foi abordado por 
um preto que, depois de Ihe dizer 
que era empregado do n- 78-B, e de 
Ihe 1er contado uma historia com- 
plicada de uma joia, que dévia set 
levada â rua Aurora, 150, conseguiu 
que o pequeno, que se chaîna Vi- 
ctorio Cesco, Ihe entregasse os sa- 
patos. 

Victorio, depois de verificar que 
tinha sido "embrulhado voltou â 
casa, onde o gerente, sciente do fa- 
cto, deu queixa ao dr. Leite Bar- 
ros, delegado de Roubos. 

N0 CHILE 
PREMIOS AOS EXPORTADORES 

DE VINHOS 
SANTIAGO, 23 (A) — O Minis- 

terio da Fazenda poz â disposiçâo 
do Ministerio do Fomcnto os fun- 
dos necessarios ao pagamento dos 
premios correspondcntes aos ex- 
portadores de vinhos, premios esses 
que serâo pagos nos mezes de 
Maio e Junho, â razâo de 25 ccnta- 
vos por litro. 

FERID0 NUM C0NFLICT0 
A's 21 horas e 30 de hontem, 

Luiz Salvador Sprovieri, de 20 an- 
nos, residente â rua Xingu, 13, sa- 
hiu de casa, encontrando-se com 
varies amigos na rua da Moôca, 
defronte â delegacia da 7.a Cir- 
cumscripçâo. 

Ponco depois, surgia alli um gru- 
po de repazes, entre os quaes se 
achavara Domingos Pugliese, Al- 
fredo Ambrosio, e os irmâos Ola- 
vo e Odilon Cunba. 

Por motivo de velha discordla 
existente entre os dois grupos, 
houve rapida troca de palavras, e 
os rapazes se atracaram em lucta 
corporal. 

Por fim, quando a policia inter- 
veiu, Luiz Salvador estava ferido 
a canivete, na regiâo abdominal, 
ferimento esse de nenhunia gravi- 
dade. 

Nâo ficou, porém, esclarccido, 
quai tenha sido a pcssoa que fe- 
riu Lui/. 

Sobre c ..:.io foi uert-o inque- 
rito. 


